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SífiíüIA - Autoriza o Chefe do Poder Executivo a firmar Convê-

nio GOÍI a Telecomunicações do Paraná S/A - TEIEPAH e estabe-

lece outras providências»

A 3 amara Municipal cie Cruz Machado j Estado do Paraná, aprovou e eu, Kie-

32isla\v Otto, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei;

go Fica o Chefe do Poder Üxecutivo autorizado a firmar convênio

ea:r. a telecomunicações Uo Paraná S/A - TSIKPAS, no valor de Cr3pl.4l8.465,

00(lluri milhão, iTuatrocentofi e dezoito mil, quatrocentos e sessenta e cin-

co cruzeiros), para B. instalação de facilidades técnicas na localidade^de:

Linha Rio da Areia» y^yray^lfní^ftT^yrcyra^-xinx^ 0."^© psmutam sua

interligação ao Sis^ein-\ Estadual de Telecomunicações, através da ativação

do leu Telepoato liouacío - ÍTPL.

Aruj jc 2^ -- íica iguc-JLmente o Chefe do Poder Executivo autorisado a cele-

brai- fCciitrato de; Comodato para cessão de área destinada à instalação da /

infra-estrutura para sustentação de antenas e dos demais equipamentos ne-

cessários à implantação das facilidades.

Artigo 35 - Para .o ciamprimento das obrigações decorrentes da execução dês-

tá Lei, fica o Caefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um /

crédito especial, s/bá o valor ae Or$1.4l8.465|00(Htun milhão, quatrocentos

e desci to ndlj quatrocentos e sessenta e cinco cruzeiros), de conformidade

com a :Ds;i Fed-jral nf i 4,320, de 17/03/64.

Artigo 4- ~ Esta Lei er:i:rai"-a em vigor na data de sua publicação; ficando

revogadas as dispo^fipes em contrario.

Ecíi.fíeiü (iay£rQfy:jitura Kwíic±M^L ãü^Oru-Z Machado/Pr. ? em 06 de junho

c!;; 1.951-
Mieesislaw Ottb

Prefezto Municipal


